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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica (CEEE/PB) 

Reunião Ordinária Nº 354 

Decisão da CEEE Nº 203/2020 

Interessado CREA-PB 

Assunto 

 

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSOS “AD REFERENDUM” DA 

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - CEEE. 
 

 

 
EMENTA: Homologa processos “ad referendum” da Câmara Especializada de 

Engenharia Elétrica – CEEE, em atendimento a Decisão de Diretoria Nº 01/2020 do 

Crea/PB, Decisões de Delegação nº 01 e 02/2020 da CEEE e em conformidade com o 

Regimento Interno deste Conselho. 

 

 

DECISÃO 

 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA (PB), reunida em sua Sessão Ordinária nº 354, de 15 de outubro de 2020, e; 

considerando a necessidade premente dos interessados e a documentação apensa aos autos que se 

encontram em conformidade com a legislação de cada matéria; considerando que os méritos foram 

deferidos “ad referendum”, pela Câmara Especializada de Engenharia Elétrica – CEEE em atendimento aos 

termos da Decisão de Diretoria Nº 01/2020 do Crea/PB, que Aprova por unanimidade o disciplinamento da 

Res. 1.121/2019 – CONFEA, que “dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de 

Engenharia e Agronomia e dá outras providências” no âmbito do CREA-PB”; Decisão de Delegação Nº 

001/2020 da CEEE, que “Delega competência para o exercício 2020 à Gerência de Registros (Seção de 

Registro de Pessoa Física – SRPF) do CREA-PB, para proceder com os Registros de Profissionais e 

Anotação de Cursos (excetuando-se os Cursos de Especialização de Segurança do Trabalho), inclusive os 

de Georreferenciamento, Mestrado e/ou Doutorado dos egressos das Instituições de Ensino sediadas no 

Estado da Paraíba e dos egressos de Instituições de Ensino de outros Estados”.; Decisão de Delegação Nº 

002/2020 da CEEE, que “Delega competência para o exercício 2020 à Gerência de Registros (Seção de 

Registro de Pessoa Física – SRPF) do CREA-PB, para proceder interrupções e reativações dos registros de 

profissionais “ad referendum” da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica – CEEE, dentro do que 

dispõe a legislação pertinente (Resolução Nº 1.007/2003 do CONFEA)”; considerando a necessidade da 

homologação do mérito em atendimento ao Regimento Interno deste Conselho, DECIDIU, homologar os 

processos “ad referendum” da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE, a saber: REGISTRO 

DE EMPRESA: Proc. 1128679/2020 - Efemberg Rodrigues da Silva - Me (Bom Clima Refrigeração); 

Proc. 1129312/2020 - Seta Engenharia S/A; Proc. 1129627/2020 - Joice e Ruy Serviços de Engenharia e 

Comércio Varejista de Material de Construção Ltda Epp; Proc. 1130091/2020 - CFW Energia Renováveis 

Comércio e Serviços de Instalação Elétrica Ltda; Proc. 1130545/2020 - Foxbravo Serviços de 

Monitoramento de Sistema Eletrônico Ltda; Proc. 1130853/2020 - MYP Engenharia Ltda; Proc. 

1124227/2020 - Philips Medical Systems Ltda; Proc. 1130313/2020 - Sabryna Jerônimo do Nascimento 

08786142496 ME; Proc. 1130849/2020 - Mobilicidade Tecnologia S.A.; Proc. 1131433/2020 - ABK 

Serviços de Engenharia Eireli - Me; INCLUSÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO: Proc. 1128426/2020 - 

ABB Power Grids Brasil Ltda; Proc. 1129564/2020 - ESL Produções e Eventos Eireli - Me; REGISTRO 

mailto:creapb@creapb.org.br


 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA - CREA/PB 

 

Av. Dom Pedro I, Nº 809 – Centro – CEP 58013-021 – João Pessoa – PB 
Fones: (83) 35332525 / (83) 32213635 – telefax – e-mail: creapb@creapb.org.br  - CNPJ nº 08.667.024/0001-00 

 

DE PROFISSIONAL: Proc. 1128236/2020 - Matheus Henrique Gomes de Freitas; Proc. 1128303/2020 - 

Fagner Michel de Andrade Lima; Proc. 1129688/2020 - Henrique Jordão Figueiredo Alves; Proc. 

1129959/2020 - Hélder Rolim Florentino; Proc. 1130040/2020 - Paulo Ricardo Lopes de Navarro Coutinho; 

Proc. 1130204/2020 - Adriano Luiz Freire de Almeida; Proc. 1130329/2020 - Denys Fausto Formiga; Proc. 

1130400/2020 - Rúbia Rafaela Ferreira Ribeiro; Proc. 1130768/2020 - Elvys Raposo Pontes; Proc. 

1130804/2020 - Danilo Augusto Barbosa Coutinho; Proc. 1130940/2020 - Edson Menino do Nascimento 

Neto; Proc. 1131264/2020 - Marcus Antônio Carneiro Guedes; Proc. 1130654/2020 - Jhanderson Gleryston 

Marinho dos Santos; Proc. 1130646/2020 - Viviane Xavier Monteiro; Proc. 1130990/2020 - Adryel de 

Vasconcelos Neves Cavalcanti; REATIVAÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL: Proc. 1129886/2020 

- Girlene Lima Ribeiro; Proc. 1129810/2020 - Rafaelle Pinto do Rêgo; ANOTAÇÃO DE ART Á 

POSTERIORI: Proc. 1129533/2020 - Laryssa Maria de Sousa Duarte; CANCELAMENTO DE 

REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA: Proc. 1129750/2020 - TEIQ Comercio e Soluções em Telecom e 

Segurança Ltda; Proc. 1130158/2020 - Exclusive Solar Comércio Importação e Serviços Ltda.  Coordenou a 

sessão o Senhor Eng. Eletric. Orlando Cavalcanti Gomes Filho, estiveram participando da Sessão os 

Senhores Conselheiros: Franklin Martins P. Pamplona (SENGE), Luiz Valladão Ferreira (ABEE), Leandro 

Lopes de Azevêdo Freire (ABEE), Thyago Tanouss Brito Maia (ABEE) e Gláucia Suzana Batista Pereira 

(ABEE). 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

João Pessoa, 15 de outubro de 2020. 

 

 

Eng. Eletric. Orlando Cavalcanti Gomes Filho 

Coordenador da CEEE - Crea/PB 

(Documento assinado Eletronicamente) 
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